
 

 

MENSAGEM N.º 031, DE 24 DE JUNHO DE 2013. 

 

 

 

 

Encaminha emenda que especifica ao Projeto de Lei 

n.º 60/2013, que autoriza o Município de Unaí (MG) 

a contratar com o Banco do Desenvolvimento de 

Minas Gerais S/A – BDMG – operações de crédito 

com outorga de garantia e dá outras providências. 

 

 

 

  EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS: 

 

1.  A par de cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar por 

Vosso intermédio, para instrução do Projeto de Lei n.° 60/2013, que autoriza o Município de Unaí 

(MG) a contratar com o Banco do Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG – operações de 

crédito com outorga de garantia e dá outras providências, emenda que inclui os anexos contendo os 

dados relativos a taxas, prazos e vigência da operação de crédito e, ainda, a estimativa da despesa 

decorrente da operação de crédito. 

 

2.  Ao cabo dessas breves ponderações, subscrevemos com protestos de respeito e 

consideração. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

DELVITO ALVES DA SILVA FILHO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora 

VEREADORA LUCIANA ALVES  

Presidente da Câmara Municipal de Unaí  

Unaí ( MG)  


